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Termo de Referência 10/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

10/2024 393001-AGENCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES

THIAGO DOUGLAS 
ALVARENGA CAMELO

14/05/2024 18:23 
(v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

50500.019785
/2024-15

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de apoio técnico especializado, com dedicação exclusiva de
mão de obra, com os fins de atendimento às diretrizes de padronização de desempenho e qualidade, das atividades de
competência regimental da Gerência de Engenharia Rodoviária (GEENG), da Superintendência de Infraestrutura Rodoviária
(SUROD) da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), nos termos das Resoluções ANTT nº 5.976/2022, 5.977/2022
e 6.019/2023, na sede da ANTT, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO
CATMAT 

ou CATSER

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 
(MENSAL)

VALOR TOTAL (X 
24)

1 Coordenador 22225 Posto de 
Trabalho 1  R$          38.880,06  R$            933.121,44

2 Engenheiro de 
Projetos Sênior

22225 Posto de 
Trabalho 6  R$        203.965,14  R$         4.895.163,36

3 Engenheiro de 
Projetos Pleno

22225 Posto de 
Trabalho 18  R$        489.800,70  R$       11.755.216,80

4 Engenheiro de 
Projetos Junior

22225 Posto de 
Trabalho 3  R$        80.711,01  R$         1.937.064,24

5 Engenheiro 
Agrimensor Pleno

22225 Posto de 
Trabalho 1  R$          28.686,00  R$            688.464,00
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6 Engenheiro Florestal 
Pleno

22225 Posto de 
Trabalho

3  R$          85.435,20  R$         2.050.444,80

8 Engenheiro Florestal 
Júnior

22225 Posto de 
Trabalho 1  R$          26.903,67  R$            645.688,08

9
Engenheiro 

Ambiental Júnior
22225

Posto de 
Trabalho 1  R$          26.903,67  R$            645.688,08

10 Biólogo Sênior 817
Posto de 
Trabalho 1  R$          17.617,12  R$            422.810,88

11 Bacharel em Direito 
Sênior

14281 Posto de 
Trabalho 1  R$          27.421,15  R$            658.107,60

12 Softwares 22225 Unidade 4  R$           3.017,13  R$             72.411,00

13
Consultoria 

Especializada 22225 Unidade 24  R$          45.797,85  R$         1.099.148,40

14 Deslocamento Aéreo 22225 Unidade 24  R$           1.010,66  R$             24.255,84

15 Diárias 22225 Unidade 96 R$             1.779,60   R$             42.710,40

 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 24 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite de
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando
o disposto no Estudo Técnico Preliminar nº 02/2024.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual da ANTT, referente ao ano de 2024, constante no item
II.12, da Deliberação nº 93 de 01/04/2024 (SEI 22629272), que alterou a deliberação nº 141, de 22/05/2023 (Processo SEI nº
50500.053098/2023-30)
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3. Descrição da solução

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade ambiental eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no sítio da AGU, além disso: 

4.1.1 Implementar práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios
e outros documentos, bem como utilizar preferencialmente a fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral da
União, que se encontra disponível para download no seguinte endereço eletrônico: www.agu.gov.br/ecofont; 

4.1.2 Adotar o uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e relatórios; 

4.1.3 Adotar prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolução CONAMA nº
401/2008, 

4.1.4 Considerar nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da contratação, empresas
que tenham certificação ambiental e estimular a troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de
ferramentas digitais e/ou virtuais. 

 

Subcontratação  

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1 Na presente contratação está autorizada a subcontratação relativo à consultoria especializada para desenvolvimento
de estudos ou pesquisas no âmbito das concessões rodoviárias. 

4.2.2 A subcontratação fica limitada a 2,92% (dois por cento e noventa e dois centésimos) do valor total do objeto; 

4.2.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação. 

4.2.4A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
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Vistoria 

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 5 dias da assinatura do contrato. 

5.1.2  Os serviços objeto deste Termo de Referência contemplam o apoio ao desenvolvimento das atividades de
competência regimental da GEENG estabelecidas nas Resoluções ANTT nº 5.976/2022 e 5.977/2022, ou outras que
vierem a substituir, sendo assim, deverá sempre observar a verificação quanto ao atendimento das normas e padrões
técnicos correspondentes, identificando inclusive as que não forem eventualmente atendidas, bem como, as diretrizes e
definições estabelecidas nos contratos de concessão, regulamentos e orientações da ANTT.  

5.1.3 O fluxo de trabalho consiste na distribuição das demandas para os profissionais colaboradores, por meio do SEI da
ANTT, cabendo ao Gerente e Coordenadores das Unidades Organizacionais vinculadas à GEENG, ao Fiscal Técnico da
ANTT e ao Coordenador Técnico da CONTRATADA acompanhar a execução dos serviços por parte dos profissionais.  

5.1.4 A CONTRATADA deverá manter alocada a equipe técnica relacionada neste Termo de Referência, de forma que
as atividades a serem produzidas contenham todos os elementos e análises aqui descritos e, principalmente, de forma a
atender os cronogramas planejados/demandados pela ANTT.  

5.1.5 As análises deverão ser realizadas segundo as diretrizes e procedimentos definidos pela ANTT.

5.1.6 As análises, com base nos normativos da ANTT, envolvem, entre outros, a emissão de Relatório Técnico para cada
avaliação e o preenchimento de  específicos.  checklist

5.1.6 No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação: 

5.1.6.1 Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números
da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

5.1.6.2 CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinadas pela CONTRATADA; 

5.1.6.3 Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; 

5.1.6.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato. 

 

Especificação das rotinas de Trabalho

5.2 O modelo de relatório técnico será apresentado junto à Ordem de Serviços (OS).  

5.2.1 Como condição para a emissão da Ordem de Serviço inicial do Contrato, que também será a Ordem de Serviço para
a mobilização da equipe técnica relacionada neste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá apresentar, pelo
menos, o requerimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura (CREA) e, quando da apresentação dos relatórios mensais relativos à primeira medição, deverá
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apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada, sob pena de, em caso de não
apresentação no prazo indicado, incorrer em descumprimento contratual. 

5.3 A classificação dos assuntos de acordo com a sua especificidade está definida pela ANTT, conforme descrito no Índice de
Medição de Resultado (IMR), Anexo I, considerando que para a aferição da produtividade, os projetos e estudos deverão, salvo
situações excepcionais, ser executados nos prazos ali estabelecidos.  

5.4 Os relatórios mensais apresentarão o desenvolvimento de serviços que compõem as demandas por apoio técnico,
materializando, de forma consolidada, as atividades desenvolvidas no período, de modo que não haja perdas ou atrasos que
impactem negativamente a gestão dos contratos de concessão, devendo a CONTRATADA zelar constantemente pela eficiência
dos processos, assim como pela produtividade.  

5.5 Os Relatórios mensais deverão observar a norma culta da língua portuguesa e conter em sua estrutura básica, no mínimo, os 
tópicos a seguir:  

5.5.1 Capa e Contracapa;  

5.5.2  Índice;  

5.5.3 Caracterização do Apoio Técnico, contemplando a relação de profissionais alocados, por formação e nível de
experiência, conforme definido no quadro da equipe técnica mobilizada;  

5.5.4 Documentos Administrativos;  

5.5.5 Cronograma Físico-Financeiro;  

5.5.6 Comentários.  

5.6 Além do conteúdo descrito acima, deverão ser anexados os relatórios técnicos produzidos no período, com a identificação e
assinatura dos técnicos que participaram de sua elaboração, com um quadro resumo da identificação do processo administrativo,
descrição do assunto, concessionária, tipo de documento, resultado da análise, prazo demandado para a análise, dentre outras
informações, conforme modelo apresentado por ocasião da Ordem de Serviço.  

5.7 Também deverão ser descritas as atividades desempenhadas pelo Apoio Técnico Administrativo, além da apresentação de
documentação técnica produzida pelos profissionais alocados nas atividades.  

5.8 Os relatórios da Consultoria Especializada, quando demandada, deverão observar, no que for pertinente, a estrutura
determinada para os Relatórios Mensais.  

5.9 O fluxo de trabalho esperado é o seguinte: 
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5.10 Vale observar, que durante todo tempo de vigência do contrato, serão inalteradas as funções de Responsável Técnico, que
foram objeto da habilitação no processo licitatório.  

5.11 Caso haja necessidade de substituição dos profissionais objeto da habilitação técnica, deverá ser observado o disposto no
Art. 67, § 6º da Lei nº 14.133/2021.  

5.11.1 A Contratante reserva-se no direito de não solicitar a substituição do profissional (cobertura) e, nessa hipótese as
horas descobertas serão deduzidas da fatura.

5.12 Eventualmente, conforme a necessidade da análise e complexidade envolvida, mediante demanda solicitada pela ANTT,
caberá inspeção de campo para verificação das condições locais de onde será realizado a atividade objeto de análise.  

 

Descrição das atividades  

5.13 Atividade 1 - Coordenação das Atividades Contratadas - Programada  

5.13.1 A atividade consiste gestão, controle e coordenação dos colaboradores alocados nos postos de trabalhos das
unidades organizacionais da GEENG.  

5.13.2 As atividades a serem desenvolvidas devem compreender, no mínimo:  

5.13.3 Elaborar os Relatórios Mensais e apresentá-los à ANTT para a avaliação o Fiscal a fim possibilitar o aceite dos
trabalhos pela Agência;  

5.13.4 Realizar tratativas junto aos representantes da Gerência durante a execução dos serviços;  

5.13.5 Supervisionar as atividades desenvolvidas diariamente, controlando a qualidade, produção e produtividade das
equipes e colaboradores;  

5.13.6 Orientar a execução das atividades e revisar os relatórios técnicos de análise, atuando assim no âmbito
estritamente técnico das categorias de serviços, perante à equipe alocada.  
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5.14 Atividade 2 - Apoio Técnico na Análise de Estudos e Projetos de Engenharia Rodoviária - Programada  

5.14.1 A atividade consiste no apoio à análise técnica de estudos (estudos de demanda, estudos de tráfego, estudos
geológico-geotécnicos, estudos hidrológicos, estudos de viabilidade etc.), projetos de engenharia (funcional, anteprojeto,
executivo, “as-built” etc.), das obras e serviços previstos nos contratos de concessões em vigência, como naqueles que
vierem a ser formalizados.  

5.14.2 As atividades a serem desenvolvidas devem compreender, no mínimo:  

5.14.3 Apoio na análise de estudos de viabilidade, projetos funcionais, anteprojetos, e projetos executivos, com e sem
certificado de inspeção e projetos “as built” relacionados às obras e serviços de engenharia; 

5.14.4 Apoio na análise de aspectos técnicos relativos à localização, funcionalidade, tipologia de obras, entre outros
aspectos de engenharia;  

5.14.5 Apoio na análise de serviços de recuperação de elementos da infraestrutura rodoviária, entregues em
desconformidades com os parâmetros de desempenho do Programa de Exploração da Rodovia (PER), no caso de
extinção do contrato;

5.14.6 Apoio na verificação de certificados e relatórios de inspeção acreditada, e demais documentos, referentes aos
projetos de engenharia rodoviária;  

5.14.7 Apoio na promoção de estudos e pesquisas com temática de projetos de engenharia aplicáveis ao setor de
infraestrutura rodoviária;  

5.14.8 Apoio na proposição de regulamentação relacionada à sua área de atuação.  

5.14.9 Apoio em análises de demandas judiciais, arbitrais e órgãos de controle. 

5.14.10 Devido ao caráter exemplificativo desta listagem, não se encontra exaustivamente pormenorizada a íntegra das
atividades passíveis de desenvolvimento nesta atividade. Dentro dos limites da competência e habilitação técnica da
equipe alocada, podem ocorrer demandas eventuais e atípicas, distintas daqueles previstas para a Consultoria Técnica
Especializada.  

 

5.15 Atividade 3 - Apoio Técnico na Análise de Custos e Orçamentos de Engenharia Rodoviária - Programada  

5.15.1 A atividade consiste no apoio à análise técnica de orçamentos (sintético, analítico, paramétrico, custos diretos e
indiretos, benefícios e despesas indiretas etc.) das obras e serviços de engenharia previstos nos contratos de concessões
em vigência, como naqueles que vierem a ser formalizados.  

5.15.2 As atividades a serem desenvolvidas devem compreender, no mínimo:  

5.15.3 Apoio na análise de estudos de viabilidade, projetos funcionais, anteprojetos e projetos executivos relacionados às
obras e serviços de engenharia;  

5.15.4 Apoio na análise de projetos de interesse de terceiros que sejam classificados como polos geradores de tráfego /
viagem;  

5.15.5 Apoio na análise de aspectos técnicos relativos a localização, funcionalidade, tipologia de obras, entre outros
aspectos de engenharia;  

5.15.6 Apoio na análise de orçamentos, cotações e prestação de contas referentes aos projetos de obras e serviços de
engenharia;  

5.15.7 Apoio na análise de proposta para autorização de projetos de obras e serviços de engenharia;  

5.15.8 Apoio na análise e elaboração de orçamentos de obras e serviços de recuperação de elementos da infraestrutura
rodoviária entregues em desconformidades com os parâmetros de desempenho do Programa de Exploração da Rodovia
(PER), no caso de extinção do contrato;  

5.15.9 Apoio na verificação de certificados e relatórios de inspeção acreditada e demais documentos, referentes à matéria
orçamentária de engenharia rodoviária;  
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5.15.10 Apoio na promoção de estudos e pesquisas, com temática de projetos de engenharia aplicáveis ao setor de
infraestrutura rodoviária;  

5.15.11 Apoio na proposição de regulamentação relacionada à sua área de atuação.  

5.15.12 Devido ao caráter exemplificativo desta listagem, não se encontra exaustivamente pormenorizada a íntegra das 
atividades passíveis de desenvolvimento nesta atividade. Dentro dos limites da competência e habilitação técnica da 
equipe alocada, podem ocorrer demandas eventuais e atípicas, distintas daqueles previstas para a Consultoria Técnica 
Especializada.  

 

5.16 Atividade 4 - Apoio Técnico na Análise e Acompanhamento de Processos de Gestão e Licenciamento Ambiental de 
Rodovias - Programada  

5.16.1 A atividade consiste no apoio ao acompanhamento dos processos de licenciamento ambiental de todas as obras
previstas nas rodovias concedidas, da gestão ambiental das concessões rodoviárias federais, do apoio na análise ou na
elaboração de estudos e pesquisas inerentes às atividades da Coordenação de Assuntos Ambientais, bem como, dos
demais aspectos ambientais que envolvem a gestão dos contratos de concessão.  

5.16.2 As atividades a serem desenvolvidas devem compreender, no mínimo:  

5.16.3 Apoio no acompanhamento e tomada de decisão, acerca das atividades referentes ao licenciamento ambiental de 
obras e serviços;  

5.16.4 Apoio no monitoramento de processos de licenciamento ambiental e autorizações;  

5.16.5 Apoio na análise e acompanhamento de indicadores ambientais;  

5.16.6 Apoio na verificação das prestações de contas dos processos relacionadas aos programas ambientais;  

5.16.7 Apoio na promoção de estudos e pesquisas com temática socioambiental aplicáveis ao setor de infraestrutura 
rodoviária;  

5.16.8 Apoio na proposição de regulamentação relacionada à sua área de atuação.  

5.16.9 Devido ao caráter exemplificativo desta listagem, não se encontra exaustivamente pormenorizada a íntegra das
atividades passíveis de desenvolvimento nesta atividade. Dentro dos limites da competência e habilitação técnica da
equipe alocada, podem ocorrer demandas eventuais e atípicas, distintas daqueles previstas para a Consultoria Técnica
Especializada.  

 

5.17 Atividade 5 - Apoio Técnico na Análise de Processos de Desapropriação e Faixa de Domínio de Rodovias - 
Programada  

5.17.1 A atividade consiste no assessoramento às análises das propostas de declaração de utilidade pública, análise das 
prestações de contas de desapropriação, incluindo as análises  dos valores indenizatórios e demais documentos atrelados 
ao assunto, auxílio nos procedimentos de autorizações de uso da faixa de domínio e termos de anuência relacionados à 
retificação de áreas e apoio nas rotinas de gestão, controle e propostas de regulamentação de faixa de domínio, conforme 
requisitos dos contratos de concessão e procedimentos definidos pela ANTT.  

 5.17.2 As atividades a serem desenvolvidas devem compreender, no mínimo:  

5.17.3 Apoio na proposição de medidas relacionadas à gestão, controle e regularização das faixas de domínio;  

5.17.4 Apoio na análise técnica e acompanhamento de pedidos de Declaração de Utilidade Pública (DUP);  

5.17.5 Apoio na promoção de ações relacionadas aos atos autorizativos para uso e ocupação das faixas de domínio;  

5.17.6 Apoio na prestação de assessoria técnica na verificação das prestações de contas dos processos de 
desapropriação;  

5.17.7 Apoio na verificação e na emissão de termos de anuência, para fins reconhecimento de limites das faixas de 
domínio;  
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5.17.8 Apoio na promoção de estudos e pesquisas com temática de faixa de domínio ou desapropriação, aplicáveis ao 
setor de infraestrutura rodoviária;  

5.17.9 Apoio na proposição de regulamentação relacionada à sua área de atuação.  

5.17.10 Devido ao caráter exemplificativo desta listagem, não se encontra exaustivamente pormenorizada a íntegra das
atividades passíveis de desenvolvimento nesta atividade. Dentro dos limites da competência e habilitação técnica da
equipe alocada, podem ocorrer demandas eventuais e atípicas, distintas daqueles previstas para a Consultoria Técnica
Especializada.  

 

5.18 Atividade 6 - Apoio Técnico na Análise de Processos de Estudos de Infraestrutura Rodoviária - Programada  

5.18.1 A atividade consiste no apoio às análises das premissas para os estudos técnicos de engenharia dos projetos de
concessão rodoviária, avaliação de estudos de capacidade e operação, exame das soluções técnicas, estudos e projetos de
engenharia de sistemas rodoviários e proposição de dispositivos e aditivos contratuais, conforme requisitos dos contratos
de concessão e procedimentos definidos pela ANTT.  

5.18.2 As atividades a serem desenvolvidas devem compreender, no mínimo:  

5.18.3  Apoio nas análises e proposições de premissas para os estudos técnicos, de acordo com as especificidades e
viabilidade de cada projeto de concessão rodoviária;  

5.18.4 Apoio na avaliação de capacidade e operação, além de examinar ou propor a definição de investimentos
necessários nos trechos de rodovias contemplados em cada projeto;  

5.18.5 Apoio no exame de soluções técnicas, estudos e projetos de engenharia e respectivos orçamentos e estimativas de
custos para a operação, segurança, ampliação de capacidade e melhorias do sistema rodoviário no âmbito de cada
projeto;  

5.18.6 Apoio na proposição de disposições e aditivos contratuais;  

5.18.7 Apoio na promoção de estudos e pesquisas com temática de estudos de infraestrutura rodoviária aplicáveis ao
setor;  

5.18.8 Apoio na proposição de regulamentação, relacionada à sua área de atuação.   

 

5.19 Atividade 7 - Consultoria Especializada para Desenvolvimento de Estudos e/ou Pesquisas no âmbito de Concessões
Rodoviárias - Não Programada (Por Demanda)  

5.19.1 A GEENG poderá se valer de Consultoria Especializada no decorrer das análises técnicas e demais serviços
previstos no Edital, caso, eventualmente, necessite desenvolver estudos ou análises específicas cuja complexidade do
tema, especificidade técnica e/ou a profundidade da avaliação demandada divirja da habilitação profissional ou supere
capacidade técnica da equipe alocada para as atividades 1 a 6.  

5.19.2 Assim, esta previsão visa subsidiar o aprimoramento de normativos, procedimentos, assim como realizar
avaliações específicas, peculiares e particulares a um determinado caso, inclusive as decorrentes de novas
jurisprudências, apontamentos indicados por órgãos de controle e determinações judiciais.  

5.19.3 A Consultoria Técnica Especializada será solicitada por demanda, a qualquer tempo, devendo a empresa
CONTRATADA prover os serviços quando requerido.  

5.19.4 Consistirá a Consultoria Especializada na realização de estudos e pesquisas com vistas a subsidiar decisões acerca
de questões técnicas de engenharia, desapropriação e gestão da faixa de domínio ou meio ambiente relacionadas aos
contratos de concessão e a fim de viabilizar o aprimoramento dos normativos técnicos da ANTT (inclusive ao
desenvolvimento de novas diretrizes), aplicados às rodovias federais concedidas.  

5.19.5 Os trabalhos poderão envolver, dentre outros, simulações de cenários, projeções ou compilações de dados de
tráfego, desenvolvimento de metodologias de engenharia de custos, pesquisa na área de sistemas de gerenciamento de
pavimentos, atualização de metodologias de gerenciamento de riscos, adaptação, ampliação, desenvolvimento e
aplicação das pesquisas desenvolvidas com Recursos para Desenvolvimento Tecnológico (RDT) dos contratos de
concessão nos estudos, anteprojetos, projetos e obras de engenharia relativas às concessões rodoviárias, desenvolvimento



UASG 393001 Termo de Referência 10/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 34

ou aprimoramento de sistemas computacionais de gestão das análise de projetos de engenharia e outras estudos técnicos
relacionados.  

5.19.6 Estes estudos estarão condicionados às necessidades constatadas pelos gestores e fiscal técnico da ANTT no
decurso do contrato e conforme o planejamento interno do órgão. Portanto, o objetivo pretendido é disponibilizar à
CONTRATANTE a possibilidade de desenvolvimento de serviços especializados, resultando em um relatório final útil
às tomadas de decisões por parte da Agência.  

5.19.7  De forma exemplificativa e não exaustiva, dentre o rol de temas que poderão ser demandados ao longo da
execução, listam-se:  

5.19.8 Análises de disciplinas específicas relacionadas a projetos de túneis;  

5.19.9 Análises de disciplinas específicas relacionadas Sistema ITS (Intelligent Transportation Systems) e às novas
tecnologias aplicadas à operação de concessões rodoviárias, como redes lógicas, rádios de apoio aos usuários, redes wi fi,
sistemas de pesagem em velocidade operacional da rodovia, entre outras inovações tecnológicas que podem ser
agregados a infraestrutura e a prestação do serviço de transporte rodoviário concedido;  

5.19.10 Estudos de programas mundiais como ViaSegura, Irap, etc;  

5.19.11 Estudos de implantação de modelos preditivos para análise de segmentos críticos;  

5.19.12 Integração do BIM e GIS, com implementação de informações atribuídas à modelos ligados a uma posição
geográfica;  

5.19.13 Estudos específicos relacionados à segurança viária;  

5.19.14 Estudos específicos relacionados a procedimentos, escopo e requisitos para a execução das atividades de
avaliação da conformidade de empreendimentos de infraestrutura rodoviária a serem realizadas por Organismo de
Inspeção Acreditado (OIAs), incluindo projetos, orçamentos, execução e parâmetros operacionais;  

5.19.15 Estudos específicos concernentes ao uso da metodologia  (BIM), incluindoBuilding Information Modeling
planos, programas e projetos a serem implantados e operados pela ANTT, no âmbito do sistema de infraestrutura
rodoviária;  

5.19.16  Análise de aspectos ambientais relacionados à espeleologia, arqueologia, antropologia ou outra área de
conhecimento específica relacionada à aspectos socioambientais afetos à infraestrutura e aos serviços de transporte
rodoviário;  

5.19.17 Estudos específicos de engenharia de avaliações relacionados a determinadas interferências como gasodutos,
oleodutos, adutoras, troncos de redes de dados;  

5.19.18 Verificação específica de determinado estudo de tráfego e aferição dos níveis de serviço das rodovias;  

5.19.19 Estudos geológicos e/ou geotécnicos específicos relacionados a obras de contenção e estabilidade de taludes ou
fundações especiais;  

5.19.20 Estudos específicos relacionados à vida útil e à novas tecnologias referentes à pavimentação;  

5.19.21 Estudos específicos relacionados a recuperação e reforço de estruturas;  

5.19.22 Cálculos de indenização devido a deterioração do pavimento, obras de arte especiais, sinalização (horizontal e
vertical) e equipamentos/veículos/sistema; operacionais.  

5.19.23 Avaliação de orçamentos relativos aos custos de implantação de obras, edificações, equipamentos, sistemas,
quanto aos custos relacionados aos serviços de conservação, recuperação, manutenção, operação e monitoração;  

5.19.24 Estudos e ensaios de engenharia específicos demandados por determinações de órgãos de controle.  

5.19.25 Assim, a ANTT, para cada demanda, formalizará solicitação à empresa contratada, contendo anexo a
especificação dos serviços a serem desenvolvidos no trabalho requerido. De posse desses documentos, a empresa
retornará com o plano de trabalho respectivo, contendo cronograma, fases e recursos, conforme as especificações
indicadas pela Agência.  
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5.19.26 A ANTT, conforme preconizado nas especificações, poderá exigir a entrega de relatórios parciais, reuniões e
apresentações dos trabalhos, até a entrega do relatório final do trabalho demandado à consultoria especializada.  

5.19.27 Estes serviços serão desenvolvidos, no mínimo, por 1 (um) profissional especializado ou equipe de profissionais,
tendo por indicação na categoria indicada na Tabela de Preços de Consultoria definida na Resolução DNIT nº 11, de 20
de agosto de 2020, como Engenheiro Consultor Especial (Código P8060), havendo a possibilidade de subcontratação
para esta finalidade.  

5.19.28 A qualificação mínima dos consultores será as especificadas na tabela de consultoria do DNIT, sendo: pelo
menos 15 (quinze) anos de experiência. Para cada serviço solicitado, a fiscalização demandante promoverá análise da
capacidade dos consultores indicados, conforme as exigências específicas de cada trabalho.  

5.19.29 A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de consultoria demandado pela ANTT, sendo que os nomes
dos profissionais, consultores, acompanhado dos respectivos curriculum vitae, deverão ser submetidos à prévia análise e
aprovação pela fiscalização demandante para confirmação da qualificação profissional exigida.  

5.19.30 Cada unidade da Consultoria Especializada será denominada Unidade de Despesa 1 - UD1 - e corresponderá ao
equivalente a 140 (cento e quarenta) horas trabalhadas de Engenheiro Consultor Especial (Código P8060). Na UD1 não
estão incluídas as despesas com deslocamento e diárias.  

5.19.31 Quando solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a relação dos profissionais indicados,
um plano de execução da consultoria para a fiscalização demandante, que irá avaliar a carga horária atribuída,
contabilizando a quantidade de Unidade de Despesa 1 equivalentes, podendo esta quantidade ser fracionada ou não,
autorizando assim a execução dos serviços.  

5.19.32 A cada demanda solicitada, a CONTRATADA deverá entregar, anexo ao documento técnico produzido, o
Relatório de Consultoria Técnica Especializado onde deverá constar todo o detalhamento dos serviços realizados,
correspondentes à quantidade de Unidade de Despesa 1 contabilizada no referido relatório. A forma de apresentação do
trabalho demandado constará no documento que solicitará a demanda.  

 

5.20 Atividade 8 - Unidade de Despesa - Deslocamento Aéreo  

5.20.1 Para a apuração do valor médio da Unidade de Despesa 3 - UD3, foram cotados preços médios de passagens
aéreas, considerando as capitais servidas por aeroportos.  

5.20.2 Quando solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar, ao fiscal indicado, um orçamento detalhado envolvendo
todos os custos diretos e indiretos para o deslocamento a ser exercido pelos profissionais mobilizados, que após
avaliação dos custos envolvidos e contabilizadas as quantidades de UD3 equivalentes, emitirá a devida autorização do
deslocamento previamente.  

 

5.21 Unidade de Despesa - Diária  

5.21.1 A Unidade de Despesa 4 - UD4 tem por objetivo o fornecimento das diárias correspondentes às despesas com
alimentação, hospedagem e deslocamento local, necessários para o desenvolvimento das atividades de apoio técnico
pelos profissionais mobilizados nas atividades que compõem este Termo de Referência.  

5.21.2 Cada UD4 corresponde a uma unidade de diária composta pela média dos valores correspondentes aos tipos de
diárias previstas.  

5.21.3 Quando solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar à equipe técnica da ANTT uma programação das diárias
a ser utilizadas pelo profissional mobilizado, a qual avaliará os custos envolvidos e contabilizará a quantidade de UD4s
equivalentes, autorizando, previamente, a utilização das diárias.  

5.21.4 Os valores atribuídos para as diárias são referenciais e foram obtidos com referência nos valores dispostos no
Decreto nº 11.117, de 1º de julho de 2022, e suas alterações, tendo em vista nas convenções coletivas consultadas para as
categorias profissionais constantes da equipe mobilizada não dispõem de tais informações.  

5.21.5 Todas as despesas eventuais deverão ser acrescidas da Remuneração da Empresa e das Despesas Fiscais.  
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5.22 Coordenação dos Serviços  

5.22.1 A coordenação das atividades do contrato será realizada pelo Coordenador.  

5.22.2 A coordenação da prestação dos serviços será exercida pelo Coordenador, cuja atribuição será garantir a execução
do contrato em conformidade com os aspectos legais e com todas as disposições do Edital, do Termo de Referência e do
Contrato firmado, respondendo junto à ANTT pela boa execução do contrato a ser pactuado.  

5.22.3 Compete ao Coordenador elaborar os Relatórios Mensais e apresentá-los à ANTT para a avaliação da fiscalização,
a fim possibilitar o aceite dos trabalhos pela Agência.  

5.22.4 O Coordenador deverá ser o responsável pela realização de tratativas com os representantes da Administração e
deverá estar lotado continuamente na sede da ANTT, durante a execução dos serviços.  

5.22.5 Ao Coordenador competirá, também, o controle da qualidade das atividades técnicas desenvolvidas diariamente,
orientando a execução destas, devendo, ainda, revisar e corroborar com todos os relatórios técnicos, atuando assim no
âmbito estritamente técnico das categorias de serviços, perante à equipe alocada.   

 

5.23 Equipe Técnica Mobilizada  

5.23.1 A composição da equipe mobilizada foi estimada com base em dados históricos de demandas, em função das
práticas atuais dos processos e dos fluxos de informações em operação na ANTT.  

5.23.2 Entretanto, é de responsabilidade da CONTRATADA, para atender às demandas expressas para cada uma das
atividades, buscar profissionais com as qualificações exigidas, de forma a dar pleno atendimento às expectativas
dispostas neste Termo de Referência e seus anexos.  

5.23.3 Assim, em até 5 (cinco) dias a contar da assinatura do Contrato, deverá ser emitida a Ordem de Serviço para o
início da prestação dos serviços contratados.  

5.23.4 Caso se atinja o prazo referido, sem a comunicação formal da fiscalização, a CONTRATADA, deverá dar início a
prestação de serviços.  

5.23.5 Uma vez iniciada a prestação de serviços, em até 10 (dez) dias, a CONTRATADA deverá estar com a equipe
integralmente mobilizada.  

5.23.6 Os serviços contratados serão prestados nos dias de expediente administrativo na ANTT, dentro do horário das
07h00 às 20h00, excepcionalmente nos sábados quando do atendimento às demandas prioritárias urgentes da ANTT.  

5.23.7 A CONTRATADA deverá zelar para que seus colaboradores observem a carga horária autorizada, conforme
estabelece a Convenção Coletiva de Trabalho (CLT), de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de forma a que não
extrapolem tal jornada, com exceção para os postos de Bacharel em Direito e Biólogo que deverão cumprir a carga
horária de 40 horas semanais, conforme Lei nº 6.684/79, que regulamenta a profissão de Biólogo e do Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil.  

5.23.8 Nos termos do disposto no item d.1.3. do anexo V da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, nessa
contratação será admitida a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se a
realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato
convocatório.  

5.23.9 Tratando-se da equipe mobilizada, eventuais autorizações para realizações de trabalho fora da sede da ANTT,
deverão ser objeto de autorização por parte da Fiscalização do contrato, devendo a CONTRATADA registrar tal
solicitação com a devida antecedência, cabendo ao Fiscal a avaliação da sua conveniência.  

5.23.10 Vale observar que durante todo tempo de vigência do contrato, serão inalteradas as funções objeto de habilitação
no processo licitatório.  

5.23.11 A CONTRATADA deverá ter, ao longo de toda a vigência contratual, condições plenas de alocar pessoal
qualificado, para a prestação dos serviços, em conformidade com as exigências constantes deste Termo de Referência,
sempre em tempo hábil e em todos os níveis exigidos.  
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.34 Os serviços serão prestados à sede da ANTT localizada em Brasília/DF;  

5.35 Os serviços serão prestados nos dias de expediente administrativo na ANTT, dentro do horário das 07h00 às 20h00, 
excepcionalmente nos sábados quando do atendimento às demandas prioritárias urgentes da ANTT. 

 

Rotinas a serem cumpridas

5.36 A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.36.1 Os relatórios mensais deverão conter registro de todos os trabalhos executados pela equipe alocada no período,
contemplando informações que permitam à fiscalização a avaliação analítica da produtividade planejada/demandada pela
GEENG.  

5.36.2 Em cada relatório mensal, em capítulo próprio, deverá ser informado o número de demandas registradas e
finalizadas no período, considerando: a entrada, etapas de análise e finalização, sendo esta etapa vinculada ao aceite pelo
servidor que acompanhou o resultado de cada um dos estudos demandados.  

5.36.3 Também no relatório mensal deverá ser informado o percentual de atendimento e o eventual desvio de
produtividade, para que a fiscalização possa avaliar a aferição da nota mensal da eficiência da CONTRATADA,
considerando o disposto no Instrumento de Medição do Resultado (IMR), Anexo I.

5.36.4 Os relatórios técnicos (de análise, de estudos ou de pesquisas), bem como, as demais atividades desempenhadas
pela equipe mobilizada, constituem o registro das atividades desenvolvidas pela equipe mobilizada e deverão integrar o
relatório mensal de atividades.  

5.36.5 As atividades se darão em atendimento às demandas da GEENG e serão distribuídas via Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) da ANTT, conforme definido pela fiscalização.  

5.36.6 Todos os documentos produzidos na realização dos serviços contratados e todas as correspondências relativas aos
serviços deverão ser entregues oficialmente à ANTT, em conformidade com o cronograma físico-financeiro.  

5.36.7 Os documentos, sejam quais forem, deverão ser entregues à ANTT por meio de protocolo no SEI ou outro sistema
que a ANTT venha a utilizar. 

5.36.8 Tão logo assine o contrato, a CONTRATADA deverá providenciar o seu credenciamento e acesso ao SEI da
ANTT.  

5.37 Para que haja a maior competitividade na presente contratação, será permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio.

5.38 Nos termos do inciso II, Art.15 da Lei º 14.133/2021 caberá a CONTRATANTE indicar a empresa líder do consórcio, que
será responsável por sua representação perante a Administração.   

5.39 A empresa estrangeira deverá atender a Resolução nº 1.092, de 19 de setembro de 2017, do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), assim como o descrito no Art.92, § 1º, inciso III da Lei nº 14.133/2021.   

5.40 Não será permitida a participação de empresa estrangeira que não possua o Decreto de Autorização para funcionamento no
Brasil e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.41 No presente certame, devido conflito de interesse, não será permitida a contratação de pessoas jurídicas que detenham
contrato em vigor ou estejam prestando serviços afetos ao objeto descrito neste Termo de Referência, quais sejam elaboração de
projetos e orçamentos, estudos e serviços ambientais, estudos e serviços para desapropriação, às concessionárias de rodovias sob
a jurisdição da ANTT. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.42 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário. 



UASG 393001 Termo de Referência 10/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 34

5.43 As atividades deverão possibilitar a realização do gerenciamento e manutenção das informações técnicas e administrativas
necessárias para o assessoramento técnico no atendimento as demandas deste Termo de Referência, dentro dos parâmetros de
desempenho, dos prazos e qualidade aqui descritos.  

5.44 Para tanto, a equipe técnica multidisciplinar mobilizada deverá ser equipada com todos os recursos computacionais a serem
fornecidos pela CONTRATADA aos seus colaboradores, durante a prestação de serviços, resguardada a possibilidade de
substituição das soluções ora descrita, dentro dos limites do valor proposto, conforme interesse da CONTRATANTE: 

5.44  A contratada deverá fornecer os  cujas especificações mínimas serão descritas a seguir, incluindo os insumossoftwares
/manutenções necessários e suficientes (exemplo: aquisição de licença mensal para a quantidade de usuários demandada pela
Fiscalização DNIT) para sua operação contínua e satisfatória durante o período demandado, conforme descrito a seguir:

SOFTWARE  QUANTIDADE  DESCRIÇÃO DA FUNCIONALIDADE 

Compor 90®  1 

O 90 Compor Orçamento e Planejamento de Obras é capaz de atender as demandas de 
empresas dos mais variados portes da área de Engenharia. O sistema é referência em todo o 

país, com avaliações altamente positivas dos seus usuários, principalmente, pela 
confiabilidade e pela facilidade na realização de suas operações. 

Entre seus importantes recursos estão: apresentação de um registro completo de 
composições insumos e um versátil gerador de relatórios. 

Além de construtoras de todos os portes, o Compor 90 - Orçamento e Planejamento de 
Obras também é utilizado por pessoas físicas que atuam na área de orçamentação e por 

diversos órgãos públicos. 

Ressalta-se que 01 (uma) licença permite até 05 (cinco) acessos simultâneos.

ArcGIS 
Professional 

Basic
3 

O programa promove a realização de geoprocessamento bem como análises de arquivos 
geoprocessados no âmbito dos projetos, inclusive útil às avaliações da coordenação de meio 

ambiente da GEENG, tendo em vista a diversidade de mapeamentos e zoneamentos 
realizados por intermédio de sistema de informações geográficas. 

 

5.45 As soluções tecnológicas acima listadas visam equalizar as condições técnicas de análise dos projetos apresentados à
GEENG/SUROD/ANTT, com as condições de elaboração dos estudos apresentados pelas concessionárias. Além do que, prover a
equipe técnica com as condições de equivalência aos meios utilizados na elaboração dos projetos que lhes são submetidos,
permitindo o ganho de tempo, otimização da gestão contratual, melhorias qualitativas e quantitativas com relação aos serviços
prestados pela CONTRATADA, e, por consequência, pela ANTT.   Destaca-se também que o  Compor 90 será utilizado,
principalmente, pela equipe da Coordenação de Orçamento de Rodovias (COROR) e o ArcGIS, principalmente, pela equipe da
Coordenação de Faixa de Domínio de Rodovias (COFAD).

5.46 Ao trabalho presencial a ANTT disponibilizará, para o desenvolvimento das atividades da equipe a ser alocada na Agência,
além de mobiliário, a infraestrutura fixa de telefonia e computadores.  

5.47 Não haverá necessidade de produção de material gráfico.  

5.48 Os profissionais integrantes da equipe técnica mobilizada deverão ter habilidade para o pleno uso das ferramentas constantes
do quadro acima, cabendo, se for o caso, a CONTRATADA prover a sua capacitação. 

 

Uniformes 

5.48 Para o referido contrato não será exigido uniforme dos colaboradores.
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.49 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.de 2021

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante toda a vigência do contrato;  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

 e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( )Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.16 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme Anexo I, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base nos indicadores estabelecidos.  

6.17 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.  

6.18 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso,
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

6.19 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  

6.20 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

6.21 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como, quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

6.22 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.  

6.23 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

6.24 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133
/2021. (IN05/17 - art. 62)  

6.25 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)  

6.26 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

6.26.1 A fiscalização do contrato poderá realizar avaliação diária, semanal, mensal ou trimestral, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços,
todavia a avaliação da produtividade ocorrera trimestralmente com base nas informações constantes nos Relatórios
Trimestrais, para cada uma das atividades. 

6.27 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.   

6.28 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.  
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6.29 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Fiscalização Administrativa

6.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.33.1.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

6.33.1.1.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

6.33.1.1.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

6.33.1.2 entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes
no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

6.33.1.2.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND); 

6.33.1.2.2 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado; 

6.33.1.2.3 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.33.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.33.1.3 entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

6.33.1.3.1 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

6.33.1.3.2 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador a parte contratante; 

6.33.1.3.3  cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

6.33.1.3.4 comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
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6.33.1.3.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo contrato. 

6.33.1.4 entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após
o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.33.1.5  termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.33.1.6 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

6.33.1.7 extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado; 

6.33.1.8 exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.33.2  Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1
acima deverão ser apresentados. 

6.33.3 A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1, no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.33.4  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados. 

6.33.5  O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.33.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio
de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.33.7  Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item. 

6.33.8  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (OSCIPs) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que
rege as respectivas organizações. 

6.33.9 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração. 

6.33.10 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB). 

6.33.11 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.33.12 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

6.33.13 A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir. 

6.33.14 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

6.33.15 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato. 
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6.33.16 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas. 

6.33.17 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

6.33.18 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.33.19 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato. 

6.33.20 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.33.21 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.33.22 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Gestor do Contrato

6.34 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.35 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.36 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.37 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( .Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII)

6.38 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.39 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.40 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I,
para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.2.1 não produzir os resultados acordados,

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1 O critério de medição a ser utilizado será a quantidade de postos de trabalho que foram efetivamente ocupados e
disponibilizados para a execução das atividades subsidiárias de apoio técnico no âmbito da GEENG e suas Coordenações
temáticas: CPROJ, COROR, COFAD, COAMB e CEIRO. 

7.4.2 A aceitação e pagamento de cada parcela mensal, ou por demanda, estão condicionados ao atendimento dos
requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, decorrente do atendimento das demandas solicitadas no período, o
que será objeto da avaliação de desempenho. 

7.4.3 O prazo de entrega dos relatórios mensais contendo as atividades realizadas no mês anterior é de até o 5º (quinto)
dia útil do mês subsequente à realização dos serviços. 

7.4.4 Os relatórios mensais relativos ao último mês de vigência do contrato, deverão ser entregues no seguinte
cronograma: 

7.4.5 No 30º (trigésimo) dia do mês de execução, no formato definitivo. 

7.4.6 Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, os relatórios deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato,
e por ele recebidos, quando considerados adequados, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4.7 A ANTT realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.  

 

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
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7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade  e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação
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7.21 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º e 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.22 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021 

7.23 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.23.1 o prazo de validade; 

7.23.2 a data da emissão; 

7.23.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.23.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.23.5 o valor a pagar; e 

7.23.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.24 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante; 

7.25 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.26 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como, ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26/04/2018). 

7.27 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.28 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como, quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.29 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.30 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento 

7.31 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.32 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 
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7.33 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. 

7.34 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.35 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.36 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

7.37 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico. 

7.38 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de
prévia aprovação do contratante. 

7.39 A eficácia da cessão de crédito   não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.40 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte
do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como, à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme art. 12 da Lei nº 14.230, de 25/12/2021. o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.41 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos). Instrução Normativa SEGES/ME nº 42, de 19/04/2021. 

7.42 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado. 

 

Conta-Depósito Vinculada 

7.43 Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do
contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável
por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

7.44 Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.46 O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
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7.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

7.49.1 13º (décimo terceiro) salário;

7.49.2 Férias e um terço constitucional de férias;

7.49.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

7.49.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.49.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017.

7.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo 
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

7.52. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para 
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.53. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, 
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 
pela empresa.

7.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.55. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após 
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual (MEI)
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples:
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenharia, expedido pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia (CONFEA), conforme  a letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966s  . 
Cada empresa integrante do consórcio deverá apresentar habilitação técnica suficiente para a execução de pelo menos um dos
serviços descritos na Tabela do item 8.31.4.

8.12 A empresa estrangeira deverá atender a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CONFEA.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.24.3 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.24.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.24.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.24.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.25.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último
exercício social; e
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8.25.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar
justificativas.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.28.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.28.2 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da região a que
estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação, qual seja, Engenharia,
em plena validade;

8.28.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29. Não será permitida a participação de empresa estrangeira que não possua o Decreto de Autorização para funcionamento no
Brasil e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Para tanto, deverá ser observado as disposições do art. 1.134 do Código Civil e art. 1º da Instrução Normativa DREI nº 77, de 18
de março de 2020 (Alterada pela Instrução Normativa DREI /ME nº 88, de 23 de dezembro de 2022).

 

Qualificação Técnico-Operacional

8.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.31.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 10 (dez) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.31.2 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados;

8.31.3 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados;

8.31.4 A Licitante deverá apresentar pelo menos (um) atestado (ou declaração) de capacidade técnica expedido (s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da respectiva região, para cada um dos
itens, conforme quadro abaixo:

SERVIÇOS EXECUTADOS  Nº MÍNIMO DE ATESTADOS

Elaboração de projetos ou estudos de engenharia de infraestrutura rodoviária para 
implantação e/ou restauração de rodovias concedidas totalizando uma extensão mínima de 
6.000 km (seis mil quilômetros). 

                         1

Elaboração e/ou análise orçamentos analíticos de engenharia de infraestrutura rodoviária 
concedida totalizando uma extensão mínima de 6.000 km (seis mil quilômetros).                           1

Gestão ambiental e/ou elaboração de estudos ambientais para o licenciamento de obras de 
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infraestrutura rodoviária concedidas totalizando uma extensão mínima de 6.000 km (seis mil 
quilômetros).

                         1

Gestão territorial e/ou estudos para desapropriação e cadastro de ativos imobiliários 
vinculados a infraestrutura de transportes totalizando uma extensão mínima de 6.000 km 
(seis mil quilômetros).

                        1

8.32. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável
por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.33. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.34. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.35. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.36. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela
Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

8.37. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.38. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte
será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

 

Qualificação Técnico-Profissional

8.39. Apresentar profissionais, abaixo indicados, devidamente registrados no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicados:

8.39.1 Atividade 1 - Coordenação das Atividades Contratadas - Programada  

(1) Coordenador  - Formação em Engenharia Civil - Experiência Profissional comprovada:  

≥ 10 (dez) anos em Engenharia Civil;  

≥ 5 (cinco) anos no setor de rodovias, ou concessões rodoviárias;  

≥ 5 (cinco) anos em atividades de coordenação, seja na iniciativa privada, seja em cargo público, ou responsabilidade
técnica, nas áreas de: 

- Análise ou elaboração de estudos e projetos de engenharia rodoviária, ou; 

- Coordenação/gerência/chefia de equipes técnicas voltadas a atividades tais como fiscalização de projetos ou de obras de
engenharia, convênios, contratos, acordos de cooperação, programas de governo envolvendo engenharia, ou; 

- Responsável técnico de supervisão de obras;  

 

8.39.2  Atividade 2 - Apoio Técnico na Análise de Estudos e Projetos de Engenharia Rodoviária - Programada  

(4) Profissional de nível superior sênior - Formação em Engenharia Civil- Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos de
formação;  

(6) Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia Civil - Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos de
formação;  
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(3) Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia - Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos de
formação, com experiência profissional comprovada no setor rodoviário;  

(1) Profissional de nível superior júnior - Formação em Engenharia Civil- Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos de
formação;  

 

8.39.3 Atividade 3 - Apoio Técnico na Análise de Custos e Orçamentos de Engenharia Rodoviária - Programada  

(1) Profissional de nível superior sênior - Formação em Engenharia Civil - Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos de
formação;  

(3)  Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia Civil - Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos de
formação;  

(2) Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia - Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos de
formação, com experiência profissional comprovada no setor rodoviário;  

 

8.39.4  Atividade 4 - Apoio Técnico na Análise e Acompanhamento de Processos de Gestão e Licenciamento
Ambiental de Rodovias - Programada  

(3) Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia Florestal - Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos
de formação;  

(1) Profissional de nível superior júnior - Formação em Engenharia Ambiental - Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos
de formação;  

(1) Profissional de nível superior sênior - Formação em Biologia - Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos de
formação;  

 

8.39.5  Atividade 5 - Apoio Técnico na Análise e Acompanhamento de Processos de Desapropriação e Rotinas
Relacionas à Faixa de Domínio de Rodovias - Programada  

(3) Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia Civil- Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos de
formação;  

(1) Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia de Agrimensura- Experiência Profissional ≥ 5 (cinco)
anos de formação  

(1) Profissional de nível superior sênior - Formação em Bacharel em Direito - Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos
de formação ou experiência profissional comprovada ou especialização em desapropriação ou gestão territorial e
cadastros de ativos imobiliários;  

(1) Profissional de nível superior júnior - Formação em Engenharia Civil- Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos de
formação;  

 

8.39.2 Atividade 6 - Apoio Técnico na Análise de Estudos de Infraestrutura Rodoviária - Programada  

(1) Profissional de nível superior sênior - Formação em Engenharia Civil- Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos de
formação;  

(1) Profissional de nível superior pleno - Formação em Engenharia Civil - Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos de
formação;  

(1) Profissional de nível superior júnior - Formação em Engenharia - Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos de
formação, com experiência profissional comprovada no setor rodoviário;  
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8.40  O tempo de experiência dos coordenadores será avaliado com base no currículo apresentado, acompanhado de documentos
comprobatórios de sua experiência, como por exemplo: registro na CTPS, extrato de nomeação no D.O.U., declarações emitidas
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, Certidão de Acervo Técnico etc. 

8.41 O quadro resumo a seguir representa uma composição da Equipe Técnica a ser alocada e distribuída conforme atividades,
que deverá desenvolver na sede da ANTT: 

EQUIPE TÉCNICA MOBILIZADA 

ALOCAÇÃO  QUANTIDADE  QUALIFICAÇÃO 

ATIVIDADE 1 - COORD 

Coordenador  1  Experiência Profissional ≥ 10 anos 

ATIVIDADE 2 - CPROJ 

Profissional Sênior  4 Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos 

Profissional Pleno  9 Experiência Profissional ≥ 5 (cinco)  anos 

Profissional Júnior  1 Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos 

ATIVIDADE 3 - COROR 

Profissional Sênior  1  Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos 

Profissional Pleno  5  Experiência Profissional ≥ 5 (cinco)  anos 

ATIVIDADE 4 - COAMB 

Profissional Sênior  1 Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos 

Profissional Pleno  3  Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos 

Profissional Júnior  1 Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos 

ATIVIDADE 5 - COFAD 

Profissional Sênior  1  Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos 
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Profissional Pleno  4 Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos 

Profissional Júnior  1  Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos 

ATIVIDADE 6 - CEIRO 

Profissional Sênior  1  Experiência Profissional ≥ 10 (dez) anos 

Profissional Pleno  1  Experiência Profissional ≥ 5 (cinco) anos 

Profissional Júnior  1  Experiência Profissional ≥ 2 (dois) anos 

TOTAL  36

8.42  Os profissionais graduados indicados pela CONTRATADA, para a prestação dos serviços, devem ter curso superior
completo, com diploma registrado pelo Ministério da Educação (MEC), validado pelo Conselho Profissional Competente.  

8.43 O tempo de experiência de cada profissional será submetido à avaliação curricular e demais comprovantes de sua
experiência, como por exemplo, registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), certidões e afins.

8.44 Os profissionais indicados na forma supra deverão participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da
Lei nº 14.133, de 2021)

8.45 Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico.

8.46 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta,
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8.47. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 25.870.294,92

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 25.870.294,92 (vinte e cinco milhões, oitocentos e setenta mil, duzentos e
noventa e quatro reais e noventa e dois centavos), conforme orçamento referencial disposto anexos VII, VIII e Ia este Termo de
Referência.  

9.2 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

9.3 Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram obtidos pelas seguintes fontes que constam
anexo a este Termo de Referência: 

9.3.1 Tabela de Preços de Consultoria do DNIT de janeiro 2024 e Edital ANTT nº 013/2023 (Processo SEI ANTT nº
50500.296350/2022-12) - Anexo IX; 

9.3.2 Valores estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho - CCT DF000372/2023 (Anexo II);

9.3.3 Valores estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho - CCT DF 000012/2024 (Anexo IV).

9.4 Para efeito da formação do orçamento referencial, foram utilizadas as CCT DF000372/2023 para os postos de Engenheiros e
a CCT DF 000012/2024, para os postos de Biólogo e Bacharel em Direito.
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9.5 Para passagens aéreas foram utilizadas cotações em sites especializados, em pesquisas de preço realizadas em janeiro e
fevereiro de 2024.

9.6 Para diárias, foi utilizado o Anexo do Decreto nº 11.872, de 29/12/2023. 

9.7 Os valores apresentados neste Termo de Referência são apenas indicativos e servem para a formação do preço de referência,
devendo a licitante elaborar a sua proposta de forma a refletir a realidade, obedecendo os pisos mínimos de cada categoria
profissional, na região, bem como assumir integralmente todos os riscos decorrentes das variações do preço de referência ora
indicado, seja em seus componentes, seja no valor global, ressalvando-se os reajustes e previsões legais. 

9.8 Os serviços objeto desta licitação, são serviços vinculados à engenharia consultiva, o que importa na mobilização de
profissionais com diferentes níveis de experiência, adequados, portanto, aos diversos níveis de complexidade dos serviços a
serem realizados. 

9.9 Considerando a necessidade de uma equipe multidisciplinar, com níveis diversos de experiência, a CONTRATADA, para a
definição das faixas salariais de todos os profissionais abrangidos por este Termo de Referência, deverá obedecer aos percentuais
de diferenças entre os níveis de experiência contemplados nos postos, conforme a seguir: 

9.9.1 Profissionais de nível superior – deverão ser obedecidos os salários e percentuais (senioridade), conforme disposto
na Tabela de Consultoria do DNIT (Engenheiros e Biólogos) e Edital ANTT nº 013/2023 (Bacharel em Direito Sênior); 

9.10 Deverá ser obedecido no preenchimento dos postos de trabalho de profissionais contratados sob o regime CLT os salários
indicados na tabela abaixo. 

QUADRO SALARIAL 

ITEM  DESCRIÇÃO  SALÁRIO  PROPORÇÃO AO PISO DE ENGENHARIA 

1  Coordenador R$ 17.621,07  1,63 

2  Engenheiro de Projetos Sênior  R$ 15.328,72  1,42 

3  Engenheiro de Projetos Pleno  R$ 12.146,26  1,12 

4  Engenheiro de Projetos Junior  R$ 12.002,00  1,11 

5  Engenheiro Agrimensor Pleno  R$ 12.838,23  1,19 

6 Engenheiro Florestal Pleno  R$ 12.740,83  1,18 

7 Engenheiro Florestal Júnior  R$ 12.002,00  1,11 

8  Engenheiro Ambiental Júnior R$ 12.002,00 1,11 

9  Biólogo Sênior  R$ 7.611,16  -

10  Bacharel em Direito Sênior  R$ 12.211,01  -
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9.10. A respeito da necessidade de contratação de um posto de Bacharel em Direito Sênior, ressalta-se que sua atuação se
restringe à emissão de Análise Técnica, não se confundindo com a Assessoria Jurídica, desempenhada pelos órgãos de execução
da Procuradoria-Geral Federal, em observância aos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e
do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I) Gestão/Unidade: 39250/393001;

II) Fonte de Recursos: 1050000016;

III) Programa de Trabalho: 26.125.3108.21DO.000;

IV) Elemento de Despesa: 339039-05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS;

V) Plano Interno: NOVOCT;

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Gerente de Engenharia Rodoviária (GEENG)

 

 

 

 

THIAGO DOUGLAS ALVARENGA CAMELO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 14/05/2024 às 16:09:53.

 

 

 

 

 

 

ARILENA COVALESKY DIAS
EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 Assinou eletronicamente em 14/05/2024 às 16:29:52.
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LUIS CARLOS DE OLIVEIRA TAQUES
EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 Assinou eletronicamente em 14/05/2024 às 18:23:04.

 

 

 

 

 

 

VALDEYLSON ALVES DA SILVA
EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 Assinou eletronicamente em 14/05/2024 às 16:28:12.

 

 

 

 

 

 

ANDREA REGINA FONTANA
EQUI´PE DE PLANEJAMENTO

 Assinou eletronicamente em 14/05/2024 às 15:58:55.

 

 

Despacho: SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA (SUROD)

 

 

 

 

ROGER DA SILVA PEGAS
Autoridade competente
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: DF000372/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 23/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR032546/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19964.112434/2023-96
DATA DO PROTOCOLO: 23/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO DISTRITO FEDERAL , CNPJ n. 00.412.403/0001-48, neste ato
representado(a) por seu Diretor, Sr(a). FRANCISCO MACHADO DA SILVA;
 
E

SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA, CNPJ n. 59.940.957/0001-60,
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). EDUARDO STAHLHOEFER;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de Profissionais Liberais dos
Engenheiros, do Plano da Confederação Nacional dos Profissionais Liberais - CNPL, empregados
das empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva no Distrito Federal, com abrangência territorial
em DF.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS

SALÁRIOS DO SUCESSOR

Admitido ou promovido empregado para o cargo de outro que tenha sido demitido, transferido, aposentado,
falecido ou que tenha pedido demissão ser-lhe-á garantido salário igual ao inicial da faixa do Plano de
Cargos e Salários das empresas associadas.

No caso de a empresa associada não possuir Plano de Cargos e Salários fica estabelecida a livre
negociação entre as partes.

REAJUSTE SALARIAL

Os salários de maio de 2022, assim considerados aqueles resultantes da aplicação integral dos índices de
reajuste salarial, serão corrigidos, na data base de 1º de maio de 2023, em 4,83% (quatro vírgula oitenta e
três por cento).

Ficam preservados os aumentos salariais ocorridos no período de maio de 2022 a abril de 2023, a título de
mérito, promoção, transferência, implemento de idade, inclusive aumentos reais concedidos pela empresa
associada em caráter incompensável.



Para os empregados admitidos após a data base referida, o reajuste de que trata o caput desta cláusula
deverá ser aplicado com o critério de proporcionalidade, observado o disposto no artigo 461 da CLT,
respeitada a isonomia salarial de cada empresa, bem como o piso salarial da categoria.

TABELA DE PROPORCIONALIDADE

MÊS DE ADMISSÃO                        ATUALIZAÇÃO (%)

MAIO 2022                                              4,83

JUNHO 2022                                             4,40

JULHO 2022                                              4,00

AGOSTO 2022                                            3,60

SETEMBRO 2022                                         3,20

OUTUBRO 2022                                           2,80

NOVEMBRO 2022                                         2,40

DEZEMBRO 2022                                          2,00

JANEIRO 2023                                              1,60

FEVEREIRO 2023                                           1,20

MARÇO 20203                                               0,80

ABRIL 2023                                                  0,40

 

As antecipações salariais concedidas entre 01.05.2022 e 30.04.2023 poderão ser compensadas.

As diferenças salariais resultantes da aplicação do índice de reajuste, bem como da atualização dos pisos
salariais, poderão ser pagas sem qualquer acréscimo até a folha de pagamento dos 2 (dois) meses
subsequentes à assinatura desta convenção.

PISO SALARIAL

Ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais:

O Piso Salarial para os Engenheiros com mais de 02 (dois) anos da data de concessão da habilitação
profissional é de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) para uma jornada de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais de trabalho.

Fica mantido o Piso Salarial para os Engenheiros em início de carreira, com até 02 (dois) anos da data da
concessão da habilitação profissional, de R$ 7.623,00 (sete mil, seiscentos e vinte e três reais) para uma
jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais, acrescidas de 08 (oito) horas semanais, sem qualquer
contraprestação pecuniária, para atividades de aperfeiçoamento profissional no ambiente de trabalho.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS

HORAS EXTRAS

As Horas Extras serão remuneradas com os seguintes adicionais:

A – 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora ordinária para trabalhos extraordinários realizados de
segunda a sábado;



B – 100% (cem por cento) sobre o valor da hora ordinária para trabalhos extraordinários realizados aos
domingos e feriados.

Na hipótese da prestação de jornada extraordinária em domingos, feriados ou dias já compensados, exceto
quando concedida folga compensatória, as horas trabalhadas estarão sujeitas ao adicional previsto no
caput, além do pagamento da jornada de folga.

Deverá ser observado pelas empresas o limite máximo de que trata o artigo 59 da CLT.

O pagamento (ou desconto) das horas extras (ou horas de ausência) será feito respeitando o valor de
salário do mês de execução.

REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO AVISO PRÉVIO

A média das horas extras, bem como do adicional noturno, refletirá no pagamento das férias, décimo
terceiro salário e verbas rescisórias.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Enquanto as empresas não possuírem restaurante ou fornecimento de refeição, deverá fornecer a todos os
seus empregados Auxílio Alimentação através de Vale Refeição, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais),
subsidiando, no mínimo, 80% (oitenta por cento) deste valor, percentual que não poderá sofrer redução.

É facultado às empresas efetuar, se assim se tornar necessário, recomendado ou adequado à suas
operações, ou para facilidade dos empregados, o pagamento total ou parcial do Auxílio Alimentação em
dinheiro.

O benefício do Auxílio Alimentação pago em dinheiro tem caráter meramente indenizatório, para todos os
fins.

O benefício do Auxílio Alimentação não se caracteriza, para todos os efeitos, como salário utilidade.

VALE TRANSPORTE

É facultado às empresas efetuar, se assim se tornar necessário, recomendado ou adequado às suas
operações, ou facilidade dos empregados, o pagamento do Vale Transporte em dinheiro, respeitados os
direitos e limites estabelecidos pela Lei 7.418 de 16.12.85, regulamentada pelo Decreto nº 95.247 de
17.01.87.

O pagamento do Vale Transporte feito em espécie não integrará o salário, por ser indispensável à prestação
do serviço.

AUXÍLIO FUNERAL

Ocorrendo falecimento de empregado durante o vínculo, ainda que suspenso ou interrompido, a empresa
pagará aos seus beneficiários valor equivalente ao seu último salário contratual, juntamente com as demais
verbas rescisórias, auxílio este com características estritamente indenizatórias.

O Auxílio Funeral não será devido quando for mantida apólice de Seguro de Vida em Grupo ou Acidente
paga integralmente pela empresa.

REEMBOLSO CRECHE

As empresas reembolsarão às suas empregadas mães importância equivalente a R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais), mensalmente, para cada filho (inclusive adotivo) de até 06 (seis) anos, pagamento este
que fica condicionado à comprovação dos gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de
livre escolha da empregada.

Será concedido o benefício na forma do caput aos empregados do sexo masculino que, sendo viúvos,
solteiros ou separados, comprovadamente detenham a guarda do filho.

PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas com mais de 50 (cinquenta) funcionários manterão Plano de Assistência Médica, podendo ser
incluída a assistência odontológica, a critério de cada empresa.



Os empregadores se obrigam a contratar o Plano de Assistência Médica cobrindo, pelo menos, 20% (vinte
por cento) do custeio deste plano de cada empregado titular.

O empregado que não desejar aderir ao Plano de Saúde oferecido pela empresa deverá efetuar a sua
renúncia ao benefício, por escrito, ficando, desta forma, a empresa desobrigada ao disposto nesta cláusula.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS

RESCISÕES CONTRATUAIS

As empresas deverão proceder à competente quitação das rescisões contratuais nos prazos do art. 477 da
CLT. Os pagamentos efetuados com atraso estarão sujeitos à correção monetária idêntica à prevista na
legislação vigente para atualização de débitos trabalhistas.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Nos casos de readmissão de empregado para a mesma função anteriormente exercida não será celebrado
contrato de experiência se o empregado for readmitido num prazo inferior a 12 (doze) meses de sua
demissão.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS

BANCO DE HORAS

Fica firmado o Banco de Horas, que permite acumular saldo de horas positivas e negativas, quer na
prestação de serviços em jornadas extraordinárias de trabalho para atender necessidades contratuais de
empregador, quer para atender ausências particulares de empregados.

O Banco de Horas terá como limite o total de 32h/mês positivas ou negativas, que se acumularão durante o
período de 12 (doze) meses ou 01 (um) ano, findo o qual deverá ser zerado no mês subsequente, por meio
do pagamento ou desconto do saldo de horas remanescentes, iniciando-se então novo período.

O excedente às 32h no mês deverá ser remunerado, se positivo, com acréscimo percentual estabelecido
nesta Convenção Coletiva; ou, se negativo, descontado como hora normal, no mês seguinte ao de sua
apuração.

Poderão as partes, empregado e empregador, se assim convier, negociar para que o saldo de horas possa
ser transferido para outro período de apuração. Se positivo, para que possa ser compensado em
correspondente período de faltas total ou parcial e na forma ordinária; ou, em se tratando de saldo negativo,
para que seja descontado, também na forma ordinária, de uma só vez ou parceladamente.

Salvo as exceções previstas no Art. 61 da CLT, a jornada diária de trabalho não poderá ultrapassar o limite
de 10h, compreendendo-se nesse limite a compensação do sábado, objeto da duração semanal da jornada
de trabalho.

Ocorrendo rescisão contratual, as horas de saldo positivas, então existentes, serão remuneradas com o
acréscimo conforme percentual estabelecido nesta Convenção, ou descontadas como horas normais, se
negativas.

DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO



As empresas manterão, sem redução dos salários, jornada real de trabalho cuja duração será de 44
(quarenta e quatro horas) semanais.

Para os profissionais que presentemente trabalham ou venham a trabalhar fora da sede das empresas
associadas, compreendendo-se aqui tanto campo, canteiro de obras e escritórios, bem como a sede de
clientes, independentemente inclusive da denominação de função ou cargo que é desempenhado pelo
empregado, prevalecerá a jornada de trabalho praticada no local até o limite constitucional.

As horas de ausência na duração do trabalho semanal, inclusive as pontes de feriados, poderão ser
compensadas com prorrogação do horário de trabalho nos outros dias úteis, por meio da formação do
Banco de Horas, na forma estabelecida nesta Convenção.

DISPENSA DE EMPREGADOS EM ÉPOCA DE APOSENTADORIA

As empresas garantirão emprego ou salário aos empregados com mais de 04 (quatro) anos de trabalho na
mesma empresa e que estejam a menos de 01 (um) ano do direito à aposentadoria e que, enquanto
mantido o vínculo empregatício, tenham declarado, previamente, por escrito, e comprovado esta condição
junto à área de Recursos Humanos. Sendo adquirido este direito, cessa a estabilidade.

Para efeito desta cláusula, entende-se como direito à aposentadoria aquela que se dá em seus prazos
mínimos legais, excetuando as aposentadorias especiais.

Esta garantia não prevalecerá para os empregados demitidos por justa causa ou acordo entre as partes.

LICENÇA MATERNIDADE

Em atendimento ao preceito constitucional, as empresas associadas concederão licença maternidade de
120 (cento e vinte) dias.

De acordo com a Lei nº 10.421, de 15/04/2002, que estende à mãe adotiva o direito à licença maternidade,
fica estabelecido que em caso de adoção ou guarda judicial o período de gozo da licença maternidade
passa a ser de 120 (cento e vinte) dias, independentemente da idade da criança.

GARANTIA À GESTANTE

Será garantido emprego ou salário à empregada gestante, desde o início da gestação até 30 (trinta) dias
após o término do período de afastamento compulsório, ressalvados os casos de rescisão por justa causa,
término de contrato a prazo determinado, pedido de demissão e acordo entre empregados e a empresa,
sendo nesses dois últimos casos com assistência do SENGE/DF.

A garantia prevista no caput é extensiva às empregadas que adotem criança com até 06 (seis) meses de
idade ou que tenham abortado, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir da data da adoção, devidamente
comprovada, ou da data do aborto.

GARANTIA AO EMPREGADO AFASTADO PELA PREVIDÊNCIA

Fica assegurada a garantia de emprego ou salário ao empregado afastado pela Previdência Social por
motivo de doença, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do término do afastamento.

Esta garantia será concedida por uma única vez durante a vigência desta Convenção, exceto para os casos
de afastamento por cirurgia.

RENEGOCIAÇÃO

Caso ocorram alterações significativas no cenário que interfiram diretamente nas regras estabelecidas na
presente Convenção Coletivo e/ou alteração na legislação salarial vigente, as partes se comprometem a
renegociar as condições, de modo a restabelecer o equilíbrio das relações trabalhistas.

AUSÊNCIAS LEGAIS

Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuízo de seus salários e sem necessidade de
compensação, pelos seguintes prazos:

a) 02 (dois) dias corridos, por motivo de falecimento do cônjuge, pais ou filhos;



b) 02 (dois) dias corridos, por motivo de falecimento de irmãos ou pessoas que, devidamente comprovado,
vivam sob sua dependência econômica;

c) 03 (três) dias consecutivos em caso de núpcias;

d) 05 (cinco) dias corridos na semana em caso de nascimento de filho(a).

DESCONTO PROPORCIONAL DO DSR

As empresas descontarão no DSR, na justa proporção, os dias ou horas não trabalhadas, respeitando a
política de compensação praticada.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Com fundamento na decisão da Assembleia Geral Extraordinária do SENGE/DF, realizada em 30 de maio
de 2023, os empregadores descontarão dos seus empregados Engenheiros e Geólogos a importância
correspondente a 03% (três por cento) do salário bruto do primeiro mês subsequente ao da homologação
da presente Convenção, a título de Contribuição Assistencial. Quando se tratar de empregados admitidos
após a homologação desta Convenção, o desconto ocorrerá no mês seguinte ao da contratação.

As importâncias serão recolhidas pelas empresas até o 20º (vigésimo) dia do desconto na folha de
pagamento e deverão ser depositadas na conta corrente 602.649-8 mantida na agência 059 do BRB –
Banco de Brasília.

Imediatamente após o registro desta Convenção no Sistema Mediador as empresas deverão informar ao
Engenheiro sobre o desconto salarial que irá ocorrer, sendo que aqueles trabalhadores que não
concordarem com a contribuição deverão se opor junto à empresa, em documento escrito do próprio punho,
em até 30 (trinta) dias da data de registro da presente Convenção, oposição essa que será comunicada ao
SENGE/DF pela empresa mediante a apresentação do documento assinado pelo empregado.

A presente cobrança da Contribuição Assistencial é legal e encontra respaldo no entendimento do STF no
julgamento do ARE 1018459 (Tema 935 da Repercussão Geral), no sentido da constitucionalidade das
contribuições assistenciais desde que respeitado o direito de oposição, que serve de instrumento capaz de
recompor a autonomia financeira do sistema sindical sem ferir a liberdade sindical de associação.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária do SINAENCO, de 10/05/2023, e previsto no
artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 513, letra e, da Consolidação das Leis
de Trabalho-CLT, o valor da contribuição, como tem ocorrido anualmente, é determinado pela classe em que
se enquadra a receita operacional da empresa, de acordo com a tabela abaixo:

 

TABELA DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

SINAENCO

                CLASSE VALOR CAPITAL SOCIAL (R$)      VALOR DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL (R$)

A                            ACIMA DE 8.100.001,00                                                                   R$ 400,00

B                             DE 2.700.001,00 a 8.100.000,00                                     R$ 300,00

C                             DE 900.001,00 a 2.700.000,00                                                        R$ 200,00

D                            DE 100.001,00 a 900.000,00                                                             R$ 100,00



E                             Até 100.000,00                                                                                     R$ 60,00

F                             Empresas sem Empregados                                                           R$ 35,00

A contribuição deverá ser paga por meio de boleto bancário de uma única vez, com vencimento em até 30
(trinta) dias a contar da assinatura desta Convenção. Os valores pagos em atraso sofrerão multa de 02%
(dois por cento) e juros de mora de 01% (um por cento) ao mês.

DESPESAS DE VIAGENS

As empresas se comprometem a arcar com as despesas de viagens antecipando parte destas, devendo o
empregado prestar contas dentro da sistemática e prazos estipulados por essas.

Quando for utilizado o veículo de propriedade do empregado, a serviço, o valor do reembolso pelo
quilômetro rodado será de pelo menos R$ 1,00 (um real).

MULTA PELO DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecida a multa no valor equivalente a 02% (dois por cento) do Piso Salário da Categoria, por
empregado, por infração e por dia, nos casos de descumprimento das obrigações de fazer, constantes da
presente Convenção Coletiva, revertendo o respectivo pagamento em favor da parte prejudicada e não
podendo exceder o principal nos termos do art. 920 do Código Civil.

RECICLAGEM TECNOLÓGICA (APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO)

As empresas, de acordo com a conveniência e necessidade, proporcionarão treinamento tecnológico para
os profissionais da área técnica, entendendo-se, como tal, a participação em cursos ministrados pelas
próprias empresas ou por terceiros, participação em seminários, congressos técnicos ou eventos similares
de interesse do setor.

As empresas divulgarão amplamente sua política de treinamento, bem como as previsões anuais de
realização de cursos, eventos, seminários etc. incentivando a participação de seu corpo técnico.

As empresas incentivarão intercâmbio tecnológico de profissionais da área técnica, entre as empresas do
setor.

As empresas envidarão esforços na criação de mecanismos que possibilitem a adequada inovação
tecnológica do quadro técnico e a transferência de conhecimento nas várias áreas das empresas.

PUBLICIDADE

As empresas concordam em divulgar, por meio de seus quadros de avisos, sob a inteira responsabilidade
do SENGE/DF, informativos que tratem de interesses da Entidade, desde que sejam encaminhados
formalmente para afixação, por meio do órgão de pessoal da empresa.

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDAES TÉCNICAS

As empresas se obrigam a efetuar o recolhimento da A.R.T. prevista na Lei 6.496, de 07/12/77, para os
projetos e estudos contratados, indicando ao menos um responsável técnico, por especialidade, envolvido
no projeto ou estudo. As empresas se comprometem, ainda, a fornecer no ato da rescisão do contrato de
trabalho a Relação de Acervo Técnico – RAT dos trabalhos executados pelo profissional durante todo o
período de vigência do vínculo empregatício. As empresas e o SENGE/DF formarão, na medida da
conveniência, Comissão de Estudos em conjunto com o CREA para o esclarecimento de critérios e
acompanhamento desse assunto.

MUDANÇA DE LOCAL

Nos casos em que houver mudanças de endereço das empresas, estas se obrigam a estudar formas que
minimizem eventuais transtornos decorrentes dessa mudança, bem como a efetuar comunicação prévia ao
sindicato.

JUÍZO COMPETENTE

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação da
presente Convenção.



}

FRANCISCO MACHADO DA SILVA
DIRETOR

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO DISTRITO FEDERAL

EDUARDO STAHLHOEFER
VICE-PRESIDENTE

SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SENGE DF

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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Anexo IV - CCT - SINDISERVICOS-DF - DF 000012-
2024.pdf
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Anexo V - Listagem da categorias profissionais que 
integrarao a equipe tecnica.pdf
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Anexo IX - Resultado de Julgamento Edital n. 13-2023 
- D.O.U.pdf



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023092900216
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GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2023 - UASG 393001

Nº Processo: 50500.146532/2023-24.
Inexigibilidade Nº 17/2023. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
T E R R ES T R ES .
Contratado: 23.062.431/0001-88 - MKS GESTAO DE RESIDUOS LTDA. Objeto: Tem por
objeto a coleta dos resíduos recicláveis descartados na Agência Nacional de Transporte
Terrestres - ANTT.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 02/10/2023 a 31/12/2023. Data
de Assinatura: 27/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/09/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 393001

Número do Contrato: 6/2022.
Nº Processo: 50500.013256/2022-38.
Pregão. Nº 1/2022. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES .
Contratado: 07.094.346/0001-45 - G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. Objeto: Alterar
quantitativamente o objeto contratado, correspondente à redução de 6,8494% do valor
total inicial atualizado do Contrato nº 006/2022. Vigência: 27/09/2023 a 18/09/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 18.949.820,70. Data de Assinatura: 27/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/09/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 393001

Número do Contrato: 44/2022.
Nº Processo: 50500.290367/2022-66.
Pregão. Nº 32/2022. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTR ES .
Contratado: 07.094.346/0001-45 - G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. Objeto: Alterar
quantitativamente o objeto contratado, correspondente à redução de 6,6757% do valor
total inicial atualizado do Contrato nº 044/2022. Vigência: 27/09/2023 a 30/06/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 26.037.481,50. Data de Assinatura: 27/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/09/2023).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 13/2023

Contratação de empresa de consultoria para prestação de serviços técnicos
especializados de apoio às atividades institucionais da SUROD, GEFOR, GECON e GERER, na
sede da ANTT ou junto aos escritórios regionais das Coordenações Regionais de
Fiscalização da Infraestrutura. Vencedora: G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA - CNPJ nº
07.094.346/0001-45. Valor Global R$ 41.399.997,90 (quarenta e um milhões, trezentos e
noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa centavos). Prazo: 30
(trinta) meses.

ADÃO CABRAL FORMIGA
Agente de Contratação

(SIDEC - 28/09/2023) 393001-39250-2023NE800143

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº 4935/2023/WEB/EXCESSO DE PESO

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro - CTB,
Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do CONTRAN,
NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento da infração de trânsito,
concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente
à publicação deste Edital, para apresentar Defesa da Autuação nos termos da legislação
vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido à
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, lote 10 - trecho 03,
Projeto Orla Polo 8, Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla
8, Bloco E, Asa Sul, Brasília, CEP: 70200-003, de forma física ou digital em
(www.sei.antt.gov.br). Conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 547/15, caso V.S não
seja o (a) responsável pela infração, deverá ser efetuada a sua indicação por meio do
Formulário de Identificação do Responsável Pela Infração - FIRI, disponível em
(www.antt.gov.br), com todos os campos devidamente preenchidos e assinados, bem
como instruído com os documentos obrigatórios e encaminhado, no prazo de 30 (trinta)
dias, à GEAUT no mesmo endereço supracitado. Não sendo efetuada a identificação do
responsável pela infração até o término do prazo, ou realizada em desacordo com o
estabelecido no artigo 3º da Resolução CONTRAN nº 547/15 e as instruções constantes do
formulário, o proprietário do veículo será considerado responsável pela infração cometida.
A lista completa das penalidades e demais informações poderão ser consultadas no site da
ANTT - Portal de Multas, na Área do Autuado ou nos canais de comunicação da ANTT.
Total de autuações publicadas no presente Edital: 40 (quarenta). BRASÍLIA, 27 de setembro
de 2023.

CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO/DESDOBR.;
31.851.315/0001-76, IZV4E22, EPSA500017382022, 683-13; 817.847.327-53,

MRD7J20, EPSA500002642022, 683-13; 13.995.704/0001-93, OVF2469,
EPSA400025362016, 683-13; 621.200.697-00, MPX7742, EPSA400007062019, 683-13;
124.456.747-78, ODB6598, EPSA400032072018, 683-13; 144.909.137-70, BTT5449,
EPSA500001892019, 683-13; 27.004.255/0001-89, KZH5792, EPSA200061162018, 683-13;
46.391.724/0001-04, IEJ6C73, EPSA500016522022, 683-13; 063.089.967-34, LLX8139,
EPSA400023612018, 683-12; 08.897.651/0001-38, LLH3B44, EPSA300013712021, 683-13;
02.386.406/0001-80, DFO7493, EPSA400011742019, 683-13; 32.405.061/0001-25,
POW1628, EPSA500012352022, 683-13; 087.016.697-29, MPA4388, EPSA400029222018,
683-13; 875.411.497-72, LNE5944, EPSA500001812022, 683-11; 13.277.980/0001-16,
KXK6472, EPSA200075762015, 683-13; 584.570.117-15, HRO9C88, EPSA400012972019,
683-13; 31.392.656/0001-20, GAJ2638, EPSA500002062021, 683-13; 047.542.627-43,
AMK2A80, EPSA500006222022, 683-11; 31.803.114/0001-01, ITR7270, EPSA300008662019,
683-13; 095.551.817-21, BBZ9094, EPSA500019222019, 683-11; MTU3J80,
EPSA500011732020, 683-11; GGI3D53, EPSA500008982020, 683-11; CZB9231,
EPSA500020842020, 683-11; 801.576.298-72, BJH9834, EPSA500009032022, 683-11;
20.022.128/0001-63, AKD7672, EPSA400033072016, 683-13; 04.609.862/0001-77, KXL8276,
EPSA500012142022, 683-11; 075.513.177-08, ODB9H29, EPSA500002092020, 683-11;
OCW7H66, EPSA500001022020, 683-13; 068.815.497-25, MHZ9I62, EPSA500022352021,
683-13; 09.077.667/0001-67, LWW3708, EPSA400030922016, 683-13; 01.165.231/0001-18,
EJV1814, EPSA500009912020, 683-11; 081.074.347-73, HFD7A76, EPSA500015182022, 683-
13; 33.563.798/0001-39, FYT8221, EPSA500017532021, 683-13; 05.012.801/0001-90,
ETZ9G93, EPSA500027632022, 683-13; 02.749.096/0001-10, LCU3082, EPSA300000482022,
683-13; 07.468.468/0001-54, BCZ0310, EPSA300023282019, 683-13; 097.549.267-51,
MQQ7B55, EPSA500002112022, 683-13; 15.251.700/0001-26, PPE8647,
EPSA200039422019, 683-13; 11.309.130/0001-27, IWS0636, EPSA200029752019, 683-13;
25.464.647/0001-03, ODH7760, EPSA400021032019, 683-11.

ANDRÉ LUÍS BUSS
Gerente de Processamento e Cobrança

de Autos de Infração - GEAUT/SUDEG/ANTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº 4957/2023/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro - CTB,
Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do CONTRAN,
NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento da infração de trânsito,
concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente
à publicação deste Edital, para apresentar Defesa da Autuação nos termos da legislação
vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido à
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, lote 10 - trecho 03,
Projeto Orla Polo 8, Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla
8, Bloco E, Asa Sul, Brasília, CEP: 70200-003, de forma física ou digital em
(www.sei.antt.gov.br). Conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 547/15, caso V.S não
seja o (a) responsável pela infração, deverá ser efetuada a sua indicação por meio do
Formulário de Identificação do Responsável Pela Infração - FIRI, disponível em
(www.antt.gov.br), com todos os campos devidamente preenchidos e assinados, bem como
instruído com os documentos obrigatórios e encaminhado, no prazo de 30 (trinta) dias, à
GEAUT no mesmo endereço supracitado. Não sendo efetuada a identificação do
responsável pela infração até o término do prazo, ou realizada em desacordo com o
estabelecido no artigo 3º da Resolução CONTRAN nº 547/15 e as instruções constantes do
formulário, o proprietário do veículo será considerado responsável pela infração cometida.
A lista completa das penalidades e demais informações poderão ser consultadas no site da
ANTT - Portal de Multas, na Área do Autuado ou nos canais de comunicação da ANTT.
Total de autuações publicadas no presente Edital: 40 (quarenta). BRASÍLIA, 28 de setembro
de 2023.

CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO/DESDOBR.;
35.841.141/0001-11, KOB5E95, FRMEV00535612022, 606-82; 30.592.105/0001-

48, FKN9B91, FRMEV00535202022, 606-82; 032.693.976-82, AFZ1I48, FRMEV00556762021,
606-82; 786.320.211-68, LXH1590, FRMEV00538642022, 606-82; 03.055.857/0001-05,
LVA5531, FRMEV00551842022, 606-82; 28.483.211/0001-41, MQT8C52,
FRMEV00547222022, 606-82; 064.522.528-28, DVS6B37, FRMEV00555352022, 606-82;
05.548.218/0001-07, RIX5F46, FRMEV00541432021, 606-82; RIX5F46, FRMEV00537202022,
606-82; RKH3D29, FRMEV00534072021, 606-82; RKH3D29, FRMEV00556162021, 606-82;
RIX5F46, FRMEV00532612021, 606-82; RJF2I44, FRMEV00534822021, 606-82; 040.400.096-
73, PVW2605, FRMEV00561732021, 606-82; 622.362.619-34, AXX0G49,
FRMEV00558582022, 606-82; 336.671.668-18, JKM0942, FRMEV00533402022, 606-82;
986.604.627-34, MRA5245, FRMEV00552852022, 606-82; 31.973.626/0001-08, GGM3F81,
FRMEV00558302022, 606-82; 673.163.799-87, RHF8E96, FRMEV00554842021, 606-82;
154.555.578-82, DKB7352, FRMEV00543542021, 606-82; 14.957.458/0001-48, FWB3H76,
FRMEV00553772022, 606-82; 41.262.063/0001-01, AYZ6C78, FRMEV00561852022, 606-82;
543.869.771-04, MSJ8D84, FRMEV00538962022, 606-82; MSJ8D84, FRMEV00535832022,
606-82; 31.362.716/0001-62, AHR6D26, FRMEV00547062021, 606-82; 179.482.746-34,
GPN8185, FRMEV00536232022, 606-82; 000.419.567-10, LRL1138, FRMEV00537982021,
606-82; 582.746.349-34, RAP2E03, FRMEV00532992022, 606-82; 062.427.719-42, MIL9C37,
FRMEV00557882022, 606-82; 091.910.059-73, AYY9D90, FRMEV00539312022, 606-82;
081.433.048-76, ABY9591, FRMEV00559062022, 606-82; 526.031.489-15, FCR9H56,
FRMEV00548282022, 606-82; 274.866.078-16, EJZ5C09, FRMEV00549902022, 606-82;
871.513.671-04, OQD8J40, FRMEV00544912022, 606-82; 06.376.160/0001-16, OMS4399,
FRMEV00561152022, 606-82; 054.712.231-44, NXI1941, FRMEV00547422022, 606-82;
30.527.851/0001-58, OCX0A86, FRMEV00536662021, 606-82; 12.950.140/0001-00,
LLQ6460, FRMEV00546562021, 606-82; 07.123.390/0001-36, LLI4437, FRMEV00557922021,
606-82; 004.579.001-99, NVX0G90, FRMEV00562072022, 606-82.

ANDRÉ LUÍS BUSS
Gerente de Processamento e Cobrança

de Autos de Infração - GEAUT/SUDEG/ANTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº 4965/2023/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro
- CTB, Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do
CONTRAN, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento da infração de
trânsito, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital, para apresentar Defesa da Autuação nos termos
da legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e
dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, lote 10 - trecho
03, Projeto Orla Polo 8, Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03,
Projeto Orla 8, Bloco E, Asa Sul, Brasília, CEP: 70200-003, de forma física ou digital em
(www.sei.antt.gov.br). Conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 547/15, caso V.S
não seja o (a) responsável pela infração, deverá ser efetuada a sua indicação por meio
do Formulário de Identificação do Responsável Pela Infração - FIRI, disponível em
(www.antt.gov.br), com todos os campos devidamente preenchidos e assinados, bem
como instruído com os documentos obrigatórios e encaminhado, no prazo de 30
(trinta) dias, à GEAUT no mesmo endereço supracitado. Não sendo efetuada a
identificação do responsável pela infração até o término do prazo, ou realizada em
desacordo com o estabelecido no artigo 3º da Resolução CONTRAN nº 547/15 e as
instruções constantes do formulário, o proprietário do veículo será considerado
responsável pela infração cometida. A lista completa das penalidades e demais
informações poderão ser consultadas no site da ANTT - Portal de Multas, na Área do
Autuado ou nos canais de comunicação da ANTT. Total de autuações publicadas no
presente Edital: 36 (trinta e seis). BRASÍLIA, 28 de setembro de 2023.

CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO/DESDOBR.;
276.350.888-07, MFJ9060, FRMEV00388262022, 606-82; 31.819.818/0001-64,

RKF3B16, FRMEV00409782022, 606-82; 567.952.201-25, OBB5C91, FRMEV00416182022,
606-82; 17.633.490/0001-66, FOD8D68, FRMEV00400662020, 606-82; 072.042.257-40,
LJK5369, FRMEV00393862021, 606-82; 026.079.957-28, LMI4870, FRMEV00410102020,
606-82; 697.538.062-72, JYJ2J40, FRMEV00408012022, 606-82; 122.841.517-01, KRX4I76,
FRMEV00395172020, 606-82; 086.453.467-10, DPB8127, FRMEV00404102021, 606-82;
580.483.241-72, QSJ7300, FRMEV00405492020, 606-82; 446.709.156-49, GZG3277,
FRMEV00411112020, 606-82; 920.805.539-68, MLE3734, FRMEV00382432020, 606-82;
12.631.745/0001-38, QAT6B82, FRMEV00393902022, 606-82; 31.475.963/0001-75,
JZC3079, FRMEV00415812021, 606-82; 272.565.368-10, FZW8C60, FRMEV00410662020,
606-82; FZW8C60, FRMEV00401992020, 606-82; 665.824.079-53, OBE3H89,
FRMEV00402032021, 606-82; 853.525.946-53, ELQ2316, FRMEV00379172020, 606-82;
116.229.277-61, LLN3I68, FRMEV00405352020, 606-82; LLN3I68, FRMEV00409722020,
606-82; 416.747.388-70, DBB3791, FRMEV00383762020, 606-82; 650.739.911-68,
NJG2E23, FRMEV00382362022, 606-82; 897.351.458-04, CZP3503, FRMEV00397812020,
606-82; 062.960.627-70, KNI8A43, FRMEV00392372020, 606-82; 044.721.196-09,
PJM6171, FRMEV00392392020, 606-82; 05.548.218/0001-07, RKB3A96,
FRMEV00420792021, 606-82; RJQ3A17, FRMEV00385582022, 606-82; 695.120.860-34,
IYV2A53, FRMEV00395462020, 606-82; 871.513.671-04, OQD8J40, FRMEV00407622022,
606-82; 966.487.165-68, PQJ0H47, FRMEV00400812020, 606-82; 075.513.177-08,
ODB9H29, FRMEV00391472020, 606-82; ODB9H29, FRMEV00410202021, 606-82;
32.147.339/0001-01, AXT1B28, FRMEV00407342022, 606-82; 05.043.207/0001-67,
IRY0725, FRMEV00403182021, 606-82; 287.328.803-59, JIL8829, FRMEV00398692021,
606-82; 291.513.838-96, GZG6B18, FRMEV00420232021, 606-82.

ANDRÉ LUÍS BUSS
Gerente de Processamento e Cobrança

de Autos de Infração - GEAUT/SUDEG/ANTT



AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

GERÊNCIA DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA

 

 

DESPACHO
DE
APROVAÇÃO

Processo nº: 50500.019785/2024-15

Destinatário: GEENG

Assunto: Licitação - Contratação de Prestação de Serviços de Apoio Técnico no âmbito da GEENG.

 

                         Senhor Superintendente,

1. Trata-se da solicitação desta Gerência de Engenharia Rodoviária (GEENG), para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviço con1nuado de apoio técnico, com dedicação exclusiva, com os
fins de atendimento às diretrizes de padronização de desempenho e qualidade, das a1vidades de competência
regimental da Gerência de Engenharia Rodoviária (GEENG), da Superintendência de Infraestrutura Rodoviária
(SUROD) da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), nos termos das Resoluções ANTT nº 5.976/2022,
5.977/2022 e 6.019/2023, na sede da ANTT, em Brasília/DF.

2. Neste contexto, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções
Norma1vas nº 5, expedida em 26/05/2017, pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, nº 40, de 22/05/2020, nº 40 de 30/06/2020 e nº 58, de 08/08/2022, expedidas pela
Secretaria Especial de Desburocra1zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, foi ins1tuída a
Equipe de Planejamento da Contratação (SEI 21527977) que elaborou o Estudo Técnico Preliminar - ETP
(23449480) e o Termo de Referência  (23449556).

3. Conforme exposto pela Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022, a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP e do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, deve ser realizada
no Sistema ETP e TR Digital, ou seja, é de uso obrigatório pelos órgãos e en1dades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais (SISG) e acessado pela plataforma Portal de Compras do Governo Federal.

4. Isto posto, cer1fica-se o cumprimento do conteúdo previsto no ato norma1vo mencionado na linha
anterior, e submete-se para aprovação da GEENG, com posterior envio do processo à Superintendência de
infraestrutura Rodoviária (SUROD).

 

Atenciosamente,

 

Arilena Covalesky Dias

Membra de Equipe de Planejamento

 

 

Andréa Regina Fontana

Membra de Equipe de Planejamento
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Valdeylson Alves da Silva

Membro de Equipe de Planejamento

 

 

Luis Carlos de Oliveira Taques

Membro de Equipe de Planejamento

 
 

1. De acordo.

2. Aprovo, no âmbito da Gerência de Engenharia Rodoviária (GEENG), as informações constantes
do Estudo Técnico Preliminar  - ETP (23449480) e no Termo de Referência ( 23449556), e encaminho os autos à
autoridade superior para adoção das medidas de es1lo complementares, com vistas à contratação em tela em
conformidade com a Lei nº 14.133, salvo melhor juízo.

 

 
Thiago Douglas Alvarenga Camelo

Gerente de Engenharia Rodoviária
 

1. De acordo.

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar - ETP ( 23449480) e o Termo de Referência ( 23449556).

3. Encaminhe-se à GELIC, para prosseguimento.

 

 

Roger da Silva Pêgas

Superintendente de Infraestrutura Rodoviária

 
                   

Documento assinado eletronicamente por ARILENA COVALESKY DIAS, Coordenador(a), em 14/05/2024, às
18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA TAQUES, Coordenador(a), em 14/05/2024,
às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA REGINA FONTANA, Coordenador(a), em 14/05/2024, às
18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DOUGLAS ALVARENGA CAMELO, Gerente, em 14/05/2024,
às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por ROGER DA SILVA PÊGAS, Superintendente, em 14/05/2024, às 18:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da
ANTT.

Documento assinado eletronicamente por VALDEYLSON ALVES DA SILVA, Coordenador(a), em 15/05/2024, às
09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23446969 e o código
CRC BA6605DF.

Referência: Processo nº 50500.019785/2024-15 SEI nº 23446969
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